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Ao Sr. Pregoeiro e Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Araguari, MG. 
 

Apresentamos nossa contrarrazão. 

 
REF. AO RECURSO INTERPOSTO NESTA UNIDADE 

 

Relativo ao Pregão (Eletrônico) nº 002/2026 

 

Processo Licitatório nº 002/2026 

 

Licitante:  L L ATACADISTA LTDA 

 

 
À Comissão de Licitação, 

A empresa L L ATACADITA LTDA, já devidamente qualificada nos autos do Pregão em epígrafe, vem respeitosamente 

apresentar, pelos fundamentos a seguir expostos, suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela empresa: 

MARA MARCHI PACHECO,  inscrita no CNPJ sob o n.º 20.121.738/0001-14, por intermédio de seu representante legal Sra. 

MARA MARCHI PACHECO, portador do Documento de Identidade n.º. 29283337- SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º. 

196.300.978-93 ), que alegou suposta DIVERGÊNCIAS nos documentos conforme citados abaixo, para os itens 4 e 54,  

CAFÉ em pó homogêneo, torrado e moído, 

 

Visto que, em nossa interpretação se mostra totalmente inconsistente e nulo de apreciação do mérito, por esta renomada 

administração pública, que julgou de forma absolutamente séria, e em observância as condições e normas vinculadas ao 

edital e seus anexos, habilitando e classificando as empresas que se preocuparam em apresentar o que foi pedido no 

edital e seus anexos. 

 
 

DA PARTICIPAÇÃO 

 

A empresa L L ATACADISTA LTDA, tem como procedimento interno, antes da participação de qualquer processo 

licitatório, analisar primeiramente se cumpre todos os requisitos de habilitação previsto no edital, bem como, analisa se o 

objeto licitado se enquadra dentre seus serviços prestados e materiais a serem fornecidos. 

 

 

OS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, esta empresa e outras licitantes, 

vieram participar. 

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a Comissão de Licitação culminou por julgar 

HABILITADA a empresa L L ATACADISTA LTDA. 



L L ATACADISTA LTDA 

  

            L L ATACADISTA LTDA, CNPJ de nº 61.040.666/0001-68, Av. Nicolau Dorázio nº 577, Bairro Industrial, 
 CEP  38442-040, Araguari –MG, - Fone: (34)98833-8205 

 
 
 
DOS FATOS, 
 

Primeiramente analisando ao recurso interposto pela empresa MARA MARCHI PACHECO, que após análise por 

esta empresa e por arrepios dos fatos narrados de forma irresponsável, afim de querer tumultuar o processo em 

questão, verificamos que fomos citados inoportunamente pela empresa em questão, em relação a habilitação 

desta empresa no quesito:  

 

 III – DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS  

O edital foi claro ao estabelecer que o produto café deveria atender, cumulativamente, às seguintes condições 

técnicas 

 1. SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa MARA MARCHI PACHECO interpôs Recurso Administrativo contra a decisão de habilitação da L L ATACADISTA LTDA nos itens 

4 e 54 do Pregão Eletrônico nº 002/2026. Em síntese, a Recorrente alega que a L L ATACADISTA LTDA não teria cumprido as exigências 

técnicas e sanitárias do Edital e Termo de Referência, fundamentando seu pleito nos seguintes pontos: 

➢ A marca apresentada (“Mais Sabor”) não possui Selo de Pureza ABIC, o que, segundo a Recorrente, 
inviabilizaria a dispensa de alguns laudos. 

➢ Os laudos apresentados seriam incompletos, não cobrindo todas as características organolépticas e 
técnicas exigidas. 

➢ Os laudos estariam vencidos. 

➢ Haveria menção nos próprios laudos de que o produto não poderia ser destinado ao Poder Público. 

➢ Diante disso, a Recorrente pugna pelo conhecimento e provimento do recurso, com a inabilitação da 
L L ATACADISTA LTDA nos itens 4 e 54 e o prosseguimento do certame. 

 

2. Resposta: 
 

Conforme edital e seus anexos, não é peça fundamental para inabilitação da empresa, pois foram apresentados 

todos os documentos, bem como os laudos emitidos por laboratório especializado e certificado, conforme 

solicitados e previsto no edital, conforme anexos. Pois esta empresa é cumpridora de suas obrigações contratuais 

e tem em seu norral, o fornecimento de materiais de acordo com as especificações conforme solicitado no edital. 

 

3. DO MÉRITO 

A decisão de habilitação da L L ATACADISTA LTDA deve ser mantida, uma vez que a empresa cumpriu 

integralmente as exigências do Edital, conforme será demonstrado. 
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3.1. Da Vinculação ao Edital e do Julgamento Objetivo 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 12, inciso I, estabelece o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

que impõe à Administração e aos licitantes a estrita observância das regras e condições estabelecidas no Edital. 

A habilitação da L L ATACADISTA LTDA foi pautada na análise objetiva dos documentos apresentados, que 

comprovam o atendimento a todas as exigências editalícias para os itens 4 e 54. 

As alegações da Recorrente buscam criar obstáculos não previstos no Edital ou distorcer a interpretação das 

exigências, em clara afronta aos princípios da isonomia, competitividade e do julgamento objetivo. 

 

Obs. Vale salientar que a Empresa L L ATACADISTA LTDA, se encontra amparada legalmente pelo próprio edital, 

onde o mesmo não salienta a cobrança de prazo de validade dos laudos laboratoriais descrição do item e que se 

encontra nos anexos, todos os laudos comprobatórios da qualidade do café, conforme solicitado pelos órgãos 

competentes. 

 

3.2. Da Alegada Ausência de Selo ABIC. 

A Recorrente sustenta que a marca “Mais Sabor” não possui Selo de Pureza ABIC e que isso inviabilizaria a 

dispensa de laudos. Contudo, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2026, em seu item CAFÉ em pó homogêneo, 

torrado e moído, estabelece que a comprovação da qualidade do café em pó homogêneo, torrado e moído, tipo 

superior, poderia ser feita por meio de apresentação de laudos técnicos emitidos por laboratório credenciado" 

OU "Certificado de Qualidade – Categoria Superior, emitido pela ABIC" OU "uma das duas opções. 

 

A L L ATACADISTA LTDA, em estrita observância ao Edital, apresentou os laudos técnicos exigidos, emitidos por 

laboratório conforme anexo, no sistema do Pregão. Tais laudos atestam a conformidade do produto com as 

especificações técnicas e sanitárias requeridas, tornando a exigência de Selo ABIC uma alternativa, e não uma 

condição única e excludente. A comprovação por meio de laudos é plenamente válida e suficiente para atender 

à exigência editalícia. 

 

3.3. Da Alegada Vedação de Fornecimento ao Poder Público 

A Recorrente afirma que haveria menção nos próprios laudos de que o produto não poderia ser destinado ao 

Poder Público. Esta alegação é inverídica e desprovida de qualquer base documental. 

A L L ATACADISTA LTDA reitera que os laudos técnicos anexados ao processo licitatório, identificados não contêm 

qualquer cláusula, ressalva ou observação que vede ou restrinja o fornecimento do produto “Mais Sabor” a 

órgãos ou entidades da Administração Pública. Tal afirmação da Recorrente configura uma tentativa de induzir a 

erro a Administração, sem apresentar qualquer prova ou indicação precisa do trecho supostamente proibitivo. 
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3.4. Dos Princípios da Isonomia, Competitividade e Formalismo Moderado 

 

A manutenção da habilitação da L L ATACADISTA LTDA é imperativa para a preservação dos princípios da 

isonomia e da competitividade. A inabilitação de um licitante que comprovadamente atendeu às exigências 

editalícias, com base em alegações infundadas e interpretações restritivas não previstas no Edital, configuraria 

um excesso de formalismo e um prejuízo à busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

A Lei nº 14.133/2021 preconiza o formalismo moderado, buscando evitar que meras falhas formais ou 

interpretações equivocadas de documentos válidos prejudiquem a competitividade do certame e o interesse 

público. 

 

3.5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

➢ Diante de todo o exposto, a L L ATACADISTA LTDA requer a Vossa Senhoria: 

➢ O CONHECIMENTO do presente Recurso Administrativo interposto pela empresa MARA MARCHI 
PACHECO. 

➢ O NÃO PROVIMENTO do Recurso Administrativo, mantendo-se integralmente a decisão de 
habilitação da L L ATACADISTA LTDA para os itens 4 e 54 do Pregão Eletrônico nº 002/2026, por 
ter cumprido todas as exigências do Edital. 

➢ Subsidiariamente, caso Vossa Senhoria entenda pela necessidade de algum esclarecimento pontual 
ou apresentação de documento complementar não essencial, que seja realizada diligência 
específica, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, para que a L L ATACADISTA LTDA possa 
prestar as informações ou apresentar os documentos, sem que isso configure alteração substancial 
da proposta ou da documentação de habilitação. 

➢ Que a decisão final seja devidamente motivada, abordando ponto a ponto as alegações apresentadas 
no recurso e nas presentes contrarrazões. 

 

DAS EXPLANAÇÕES 

 

Sendo assim verificamos que com a inconformidade das empresas recusantes e que esta empresa com vasta experiência e 

contratações públicas e atendendo o edital e seus anexos em questão, analisamos que o pregoeiro e sua equipe de apoio 

agiram acertadamente em habilitar a empresa L L ATACADISTA LTDA que em fase apresentou toda documentação 

pertinente a habilitação no presente processo. 

 

Apesar de ser inoportuno os questionamento da empresa recusantes em relação a empresa L L ATACADISTA LTDA 

justificamos que nossa empresa atende todos os requisitos de habilitação no presente certame , tanto constatado no cartão 

CNPJ DA EMPRESA EM SEUS CNAES SECUNDARIOS, QUANTO NO NOSSO CONTRATO SOCIAL 

CHANCELADO, AONDE É CLARO O FORNECIMENTO DOS OBJETOS ORA LICITADOS NO PREGÃO E 

COMPLETANDO, NO NOSSO ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA FORNECIDO POR EMPRESA JURIDICA 

SÉRIA, CONSTATANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM CARACTERISTICAS ,QUANTIDADE E PRAZO 

LICITADO POR ESTE ORGÃO. 
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DAS CONCLUSÕES 

 

Sendo assim pedimos que seja mantido a decisão assertiva desta administração em habilitar a empresa L L ATACADISTA 

LTDA. 

 

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, 

que estamos interpondo estas contrarrazões, na qual certamente será deferido, evitando assim, maiores transtornos.  
 

 

Nestes Termos,  

Pedimos Bom Senso, Legalidade e Deferimento  

 

 

 
 

 

Araguari/ MG 13 de fevereiro de 2026. 
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